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Requer a implantação da Patrulha do
Sossego no Município de Cascavel.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel

O Vereador Romulo Quintino/PSL, em conformidade com o Art. 122, II do Regimento
Interno desta Casa de Leis, requer à Mesa Diretora, após a aprovação pelo Plenário
Legislativo, seja encaminhado expediente ao Tenente Coronel Fábio Luiz Rincoski no 5o
Comando Regional da Polícia Militar - 5o CRPM, para que seja feito a implantação da
Patrulha do Sossego no Município de Cascavel.

JUSTIFICATIVA

A Patrulha do Sossego tem por objetivo minimizar as ocorrências de perturbação do sossego
público provocada pelo som alto em estabelecimentos comerciais, residências e veículos. É
importante garantir a tranqüilidade àqueles que querem descansar, pois a poluição sonora, além
de incomodar a tranqüilidade, traz sérios transtornos à saúde, principalmente, ao sistema
nervoso, com implicações no sistema motor. O sossego público é um direito assegurado
legalmente a todos os cidadãos nas suas horas de descanso ou de recuperação das fadigas do
trabalho. Especialmente nos finais de semana, quando a população pretende descansar em suas
casas, receber visitas, repousar e dormir. Precisamos garantir o descanso dos trabalhadores
cascavelenses. Importante ressaltar que a Patrulha do Sossego existe em Curitiba e obteve
excelentes resultados.

Pelos motivos expostos, e, por entender a necessidade dos cascavelenses de ver esse direito
assegurado, espero, pois, contar com o apoio do PoderExecutivoa esta solicitação.

Palácio José

Romuky Quintino
Vereador PSL/ 2o Secretário

maio de 2013.
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